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(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
12 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Ivan de Azevedo Ponte - 
Representante da IVAN DE AZEVEDO PONTE - ME. VISTO: João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2022-SEINFRA - Processo nº 
P217401/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: IVAN DE AZEVEDO PONTE - 
ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.069.397/0001-01, 
representada pelo Sr. IVAN DE AZEVEDO PONTE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22013-SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CARRINHOS DE MÃO PARA 
CONSERVAR E REVITALIZAR VIAS, PRAÇAS, PARQUES, 
ALAMEDAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, COM BASE NA TABELA SEINFRA 027.1 
(DESONERADA), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA 
(LOTE 10). MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22013-
SEINFRA. VALOR: R$ 293.969,70 (duzentos e noventa e três mil, 
novecentos e sessenta e nove reais e setenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 0040. 2360. 44903000. 
1500000000; 28. 01. 04. 122. 0500. 1398. 44905200. 1500000000; 28. 01. 
15. 451. 0040. 2361. 33903000. 1500000000; 28. 01. 04. 122. 0500. 2459. 
33903000. 1500000000 (Tesouro Municipal). DA FISCALIZAÇÃO: José 
Lima Moreira, Coordenador de Manutenção de Vias da SEINFRA. PRAZO: 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Ivan de Azevedo Ponte - Representante da IVAN DE 
AZEVEDO PONTE - ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2022-SEINFRA - Processo nº 
P217401/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: IVAN DE AZEVEDO PONTE - 
ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.069.397/0001-01, 
representada pelo Sr. IVAN DE AZEVEDO PONTE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22013-SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CARRINHOS DE MÃO PARA 
CONSERVAR E REVITALIZAR VIAS, PRAÇAS, PARQUES, 
ALAMEDAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, COM BASE NA TABELA SEINFRA 027.1 
(DESONERADA), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA 
(LOTE 11). MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22013-
SEINFRA. VALOR: R$ 15.780,00 (quinze mil, setecentos e oitenta reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 0040. 2360. 
44903000. 1500000000; 28. 01. 04. 122. 0500. 1398. 44905200. 
1500000000; 28. 01. 15. 451. 0040. 2361. 33903000. 1500000000; 28. 01. 
04. 122. 0500. 2459. 33903000. 1500000000 (Tesouro Municipal). DA 
FISCALIZAÇÃO: José Lima Moreira, Coordenador de Manutenção de Vias 
da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 12 de 
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Ivan de Azevedo Ponte - 
Representante da IVAN DE AZEVEDO PONTE - ME. VISTO: João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2022-SEINFRA - Processo nº 
P217401/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: DIMAPOL DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.069.397/0001-01, representada pela Sra. SARAH DE 
NAZARETH RAMOS DE AZEVEDO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22013-SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito 

público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CARRINHOS DE MÃO PARA 
CONSERVAR E REVITALIZAR VIAS, PRAÇAS, PARQUES, 
ALAMEDAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, COM BASE NA TABELA SEINFRA 027.1 
(DESONERADA), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA 
(LOTE 12). MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22013-
SEINFRA. VALOR: R$ 25.000,50 (vinte e cinco mil reais e cinquenta 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 
0040. 2360. 44903000. 1500000000; 28. 01. 04. 122. 0500. 1398. 44905200. 
1500000000; 28. 01. 15. 451. 0040. 2361. 33903000. 1500000000; 28. 01. 
04. 122. 0500. 2459. 33903000. 1500000000 (Tesouro Municipal). DA 
FISCALIZAÇÃO: José Lima Moreira, Coordenador de Manutenção de Vias 
da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 12 de 
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Sarah de Nazareth Ramos de 
Azevedo - Representante da DIMAPOL DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2022-SEINFRA - Processo nº 
P217401/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: IVAN DE AZEVEDO PONTE - 
ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 02.069.397/0001-01, 
representada pelo Sr. IVAN DE AZEVEDO PONTE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22013-SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CARRINHOS DE MÃO PARA 
CONSERVAR E REVITALIZAR VIAS, PRAÇAS, PARQUES, 
ALAMEDAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, COM BASE NA TABELA SEINFRA 027.1 
(DESONERADA), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA 
(LOTE 13). MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22013-
SEINFRA. VALOR: R$ 174.989,25 (cento e setenta e quatro mil, novecentos 
e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação são 
provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 0040. 2360. 44903000. 
1500000000; 28. 01. 04. 122. 0500. 1398. 44905200. 1500000000; 28. 01. 
15. 451. 0040. 2361. 33903000. 1500000000; 28. 01. 04. 122. 0500. 2459. 
33903000. 1500000000 (Tesouro Municipal). DA FISCALIZAÇÃO: José 
Lima Moreira, Coordenador de Manutenção de Vias da SEINFRA. PRAZO: 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Ivan de Azevedo Ponte - Representante da IVAN DE 
AZEVEDO PONTE - ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2022-SEINFRA - Processo nº 
P217401/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R S M PESSOA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 33.159.524/0001-89, representada pela 
Sra. ROBERTA SARAH MONTE PESSOA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 22013-SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CARRINHOS DE MÃO PARA 
CONSERVAR E REVITALIZAR VIAS, PRAÇAS, PARQUES, 
ALAMEDAS, CALÇADAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, COM BASE NA TABELA SEINFRA 027.1 
(DESONERADA), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA 
(LOTE 14). MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 22013-
SEINFRA. VALOR: R$ 388.890,00 (trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos 
e noventa reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 
0040. 2360. 44903000. 1500000000; 28. 01. 04. 122. 0500. 1398. 44905200. 
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1500000000; 28. 01. 15. 451. 0040. 2361. 33903000. 1500000000; 28. 01. 
04. 122. 0500. 2459. 33903000. 1500000000 (Tesouro Municipal). DA 
FISCALIZAÇÃO: José Lima Moreira, Coordenador de Manutenção de Vias 
da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 12 de 
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Roberta Sarah Monte Pessoa - 
Representante da R S M PESSOA EIRELI. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: CUNHA EDIFICAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES EIRELI. (CNPJ 09.009.594/0001-76), com sede da rua 
Gilberto Parente de Sousa, nº 267, Monte Castelo, Ubajara/CE, representada 
pela Sr. Rafael dos Santos Cunha. LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de 
Preços nº TP22002-SME - Contrato Administrativo nº 0167/2022 -SME. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUTAR DA REFORMA DO ANEXO DA 
ESCOLA MASSILON SABÓIA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - 
SEINFRA, através de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado 
Bastos, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em 
Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais, com esteio no inteiro teor do art. 
26-A da Lei nº 1.607/2017, a qual dispõe a competência da SEINFRA, bem 
como na Cláusula Nona do contrato em pauta, considerando (1) ) a 
constatação de obra lenta nas atividades da execução do objeto do referido 
Contrato, conforme evidenciado nas medições, causando uma defasagem no 
cronograma acumulado de R$ 166.330,59, o que prejudica a regular 
observância ao cronograma físico-financeiro da obra, vem, perante V. Sas., 
NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, a partir do 
recebimento desta notificação, no prazo impostergável de até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM, retomando o ritmo de execução dos 
serviços da obra, a fim de cumprir o cronograma contratual, A PONTO DE 
QUE SEJA CUMPRIDO O RESPECTIVO CONTRATO sob pena de 
formalização de processo de apuração de eventual descumprimento das 
regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais e 
contratuais, CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(13.2.1 Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% 
do valor total inadimplido, por dia e por ocorrência). Repise-se que o não 
atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar na 
imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o 
respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 13 de dezembro de 2022. 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário Municipal da Infraestrutura.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: PIMENTA ENGENHARIA 
LTDA. (CNPJ 37.252.677/0001-27), com sede da rua João Batista Araújo, nº 
255/b, Camilos, Meruoca/CE, representada pela Sr. Francisco Marcelo 
Magalhães do Nascimento. LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de Preços 
nº TP22004-SME - Contrato Administrativo nº 0173/2022 -SME. OBJETO 
DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR A REFORMA DA ESCOLA MASSILON SABÓIA DE 
ALBUQUERQUE, NA LOCALIZAÇÃO OLHO D`ÁGUA DO PAJÉ, NO 
M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L / C E .  A  S E C R E TA R I A D A 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais, com esteio no inteiro teor do art. 26-A da Lei nº 
1.607/2017, a qual dispõe a competência da SEINFRA, bem como na 
Cláusula Nona do contrato em pauta, considerando (1) ) a constatação de 
obra lenta nas atividades da execução do objeto do referido Contrato, 
conforme evidenciado nas medições, causando uma defasagem no 
cronograma acumulado de R$ 195.449,34, o que prejudica a regular 
observância ao cronograma físico-financeiro da obra, vem, perante V. Sas., 
NOTIFICÁ-LOS EXTRAJUDICIALMENTE para que, a partir do 
recebimento desta notificação, no prazo impostergável de até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM, retomando o ritmo de execução dos 
serviços da obra, a fim de cumprir o cronograma contratual, A PONTO DE 
QUE SEJA CUMPRIDO O RESPECTIVO CONTRATO sob pena de 
formalização de processo de apuração de eventual descumprimento das 
regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais e 
contratuais, CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(13.2.1 Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% 
do valor total inadimplido, por dia e por ocorrência). Repise-se que o não 
atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar na 

imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o 
respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 13 de dezembro de 2022. 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário Municipal da Infraestrutura.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA: PIMENTA 
ENGENHARIA LTDA (CNPJ 37.252.677/0001-27), com sede na Rua João 
Batista Araújo, n°255/b:, Bairro: Camilos, Município de Meruoca, Estado do 
Ceará, representada pelo Sr. Francisco Marcelo Magalhães do Nascimento, 
brasileiro, inscrito no CPF/CE sob o nº 764.6811.003-72, residente e 
domiciliado na rua João Batista Araújo, S/N, Bairro: Camilos, CEP:62.132-
0 0 0 ,  n o  M u n i c í p i o  d e  M e r u o c a ,  E s t a d o  d o  C e a r á .  
LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de Preços nº22002-SMS - Contrato 
Administrativo nº 0307/2022-SMS. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa especializada para Construção do Centro de Saúde 
da Família no Distrito de São José do Torto, em Sobral/CE. A SECRETARIA 
DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, 
através de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de 
suas atribuições legais, com esteio no inteiro teor da Cláusula Nona do 
Contrato Administrativo em epígrafe, de nº 307/2022-SMS, considerando 
que até a presente data não foi executado os serviços de acordo com o 
cronograma físico-financeiro do contrato, causando uma defasagem no 
cronograma acumulado de R$ R$ 122.423,77, vem, perante V. Sa., 
NOTIFICÁ-LO EXTRAJUDICIALMENTE para que, de imediato 
providencie a retomada do ritmo construtivo, e que no prazo impostergável 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta ou da 
respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM, sob pena de 
formalização de processo de apuração de eventual descumprimento das 
regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação das sanções legais e 
contratuais, CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(13.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido 
no âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando 
não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à 
fase de execução contratual.). A SEINFRA conferirá o cumprimento da 
medida objeto da presente Notificação Extrajudicial após 24 (vinte e quatro) 
horas do recebimento desta ou, na impossibilidade, da respectiva publicação 
no Diário Oficial do Município - DOM. Repise-se que o não atendimento 
tempestivo da (s) exigência (s) aqui entabulada (s) poderá acarretar na 
imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o 
respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 12 de dezembro de 2022. 
David Machado Bastos - Secretário da Infraestrutura. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0095/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: TERRAGUA SISTEMAS DE IRRIGACAO LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 11.515.359/0001-18, representada 
neste ato pelo Sr. José Gilvane Teixeira Araújo. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de máquina ensiladeira e motosserras destinadas à 
Coordenação do Desenvolvimento Agrário da STDE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens Contratados: 01, 02 e 03). DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° PE22004-STDE, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DOS 
PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO: O preço contratual global importa na 
quantia de R$ 34.233,39 (trinta e quatro mil e duzentos e trinta e três reais e 
trinta e nove centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
26.01.20.608.0457.1.413.4.4.90.52.00.1.500.0000.00 - Recurso Municipal. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Pedro de Alcântara 
Pitombeira Maia, Gerente de Convênios e Projetos da STDE, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. 
Bruno Stefano Miranda Valente, Gerente da Célula de produção e 
comercialização da STDE especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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